
diário oficial Nº 36.093  65Sexta-feira, 10 DE JANEIRO DE 2025

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional de Curso de Especialização – 30%
Adicional por Tempo de Serviço – 35%

Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

4.206,31
16.224,33

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1152690
PORTARIA AP Nº 5.177 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/412707 
E SISPREV Nº 2024.04.4521P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de 
Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
MARIA DO CARMO DOS PASSOS PEREIRA, mat. nº 770825/1, na função 
de Servente Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$3.278,39 (três mil, duzentos e setenta e oito reais e trinta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

1.951,42
234,17

1.092,80
3.278,39

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1152695
PORTARIA AP Nº 5.327 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2024/1050641 
E SISPREV Nº 2024.04.4639P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei Complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 19, §2º da 
Lei nº 6.839/2006; art. 19, inciso I da Lei nº 6.839/2006; art. 131, § 1º, 
inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, inciso IX, da Lei Complemen-
tar Federal nº 173/2020, SELMA MARIA NASCIMENTO DE SIQUEIRA, mat. 
nº 82040/3, no cargo de Professor Auxiliar, Referência IV, pertencente ao 
quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará - UEPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 8.862,78 (oito mil, oitocentos 
e sessenta e dois reais e setenta e oito centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base – 40h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 20%
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

3.056,13
2.444,90
611,23

2.750,52
8.862,78

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1152719
PORTARIA AP Nº 5.279 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2016/490697 E SISPREV Nº 
2024.04.4607P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; art. 69, 

inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Com-
plementar nº 80/2012; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 70, 
inciso V, “a”, e § 1º, da Lei Complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e Lei Complementar nº 
114/2017; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, § 8º 
da Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluído pela Lei Complementar 
Federal nº 191/2022, STENIO JUVENCIO QUEIROZ GOMES DA SILVA, mat. 
nº 5312965/2, no cargo de Investigador de Polícia, Classe “D”, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$20.136,86 (vinte mil, cento e 
trinta e seis reais e oitenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional de Curso de Especialização – 30%
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.249,37
20.136,86

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1152730
PORTARIA AP Nº 5.251 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/231942 E 
SISPREV Nº 2024.04.4592P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 7198/PA; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, LUZIA NAZARÉ PEREIRA 
CAMPOS, mat. nº 6036007/1, na função de Professor Nível Médio, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$7.463,78 (sete mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.582,58
360,78

2.520,42
7.463,78

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1152733
PORTARIA AP Nº 5252 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2024/755084 E 
SISPREV Nº 2024.04.4581P..
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 
32-A da Lei nº 7.442/2010 incluído pela Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei 
nº 7.442/2010; art. 33, inciso IV, da Lei nº 5.351/86 combinado com a 
Manifestação nº 153/2021-PROJUR/IGEPREV; art. 131, § 1º, inciso IX, da 
Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
INA PEREIRA DA CUNHA, mat. nº 557706/1, na função de Professor Classe 
Especial, Nível I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 16.489,24 (dezesseis mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte 
e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:


